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 Aviso n.º 5319/2012

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um lugar de Técnico Superior

Nos termos do disposto nos números 2, 3, 4 e 6 do artigo 6.º e no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e dado não existirem reservas de recrutamento constituídas junto 
da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (enquanto ECCRC) 
e no próprio serviço, torna -se público que, por despacho de 26 de dezembro 
de 2011 do Reitor da Universidade de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal da Reitoria da Universidade de Lisboa na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Modalidade de contrato: O procedimento concursal destina -se à 
celebração de um contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para ocupação de um posto de trabalho, previsto no mapa 
de pessoal da Reitoria da Universidade de Lisboa, de acordo com o 
disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

2 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

3 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações da 
Reitoria da Universidade de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 
1649 -004 Lisboa.

4 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho a concurso envolve o exer-
cício de funções da carreira Técnica Superior, tal como descritas no anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro. O Técnico Superior desempenhará 
as suas funções no Departamento Académico da Reitoria da Universidade 
de Lisboa, competindo -lhe designadamente desenvolver funções nas áreas 
de mobilidade, preferencialmente de estudantes (Programa LLP -Erasmus: 
ação Mobilidade e ação Consórcio; Erasmus Mundus, Tempus e Alfa; 
Ações Integradas, Collège des Hautes Études Européennes, Jean Monnet; 
organização de congressos e conferências internacionais e divulgação 
de programas internacionais; participação em feiras de Ensino Superior 
para divulgação da UL), e analisar projetos, regulamentos, deliberações, 
despachos e outros documentos que sejam solicitados.

5 — Posicionamento remuneratório: na sequência do procedimento 
concursal ora solicitado, irá ser proposta ao candidato selecionado a 
segunda posição remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que 
corresponde, para Técnico Superior, o nível remuneratório 15.º de acordo 
com o Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, no montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros, e quarenta e oito 
cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Requisitos Gerais: Ser detentor, até à data limite para apresen-

tação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos: Licenciatura em Marketing, sem pos-
sibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou ex-
periência profissional.

6.2.1 — Constitui condição preferencial de admissão dos candidatos 
a experiência profissional na área do ensino superior, nomeadamente 
no que respeita ao acompanhamento de processos relativos a procedi-
mentos administrativos na área da mobilidade de estudantes, campanhas 
de marketing de divulgação e promoção de atividades académicas e 
científicas, secretariado de congressos e conferências internacionais, 
pesquisa e gestão de informação de ações comunitárias para edição e 
divulgação no Portal da UL. Os candidatos devem demonstrar, também, 
boa capacidade de redação em português, bons conhecimentos de inglês, 
ao nível da fala e da escrita e também de outras línguas, e conhecimentos 
que lhes permitam autonomia ao nível da utilização de ferramentas in-
formáticas, designadamente as que estão associadas ao Microsoft Office.

6.2.2 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal desta Reitoria idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado. Por despacho, de 26 de dezembro de 2011, do Reitor da Universidade 
de Lisboa, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

8 — A formalização de candidaturas:
8.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 

de papel.
8.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas, sob pena de ex-

clusão, mediante o preenchimento do formulário de candidatura a pro-
cedimentos concursais, disponível na página eletrónica da Reitoria da 
Universidade de Lisboa (no seguinte endereço: http://www.ul.pt), que 
deverá ser dirigido ao Departamento Académico da Universidade de 
Lisboa, Dr. Carlos Sirgado na qualidade de Presidente do Júri.

8.3 — O formulário de candidatura, preenchido e acompanhado dos docu-
mentos referidos no número seguinte, deverá ser entregue pessoalmente, du-
rante o horário normal de expediente (das 9h30 às 12h30 e das 14h30 às 16h30) 
no Serviço de Expediente da Reitoria da Universidade de Lisboa, na morada 
a seguir indicada, ou remetido através de correio registado com aviso de rece-
ção, dentro do prazo fixado, para Reitoria da Universidade de Lisboa, sita na 
Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649 -004 — Lisboa.

8.4 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias ou fotocópia legível do 
mesmo;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde conste obri-
gatoriamente o correio eletrónico;

d) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou organismo 
onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e au-
tenticada, da qual constem as atividades que se encontra a exercer inerentes 
ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, em 
conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado.

f) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

8.5 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, são adotados os seguintes 
métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: prova de conhecimentos (PC);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

9.2 — Os candidatos que reunirem as condições referidas no citado n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situa-
ção de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos 
de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado), caso não 
exerçam a opção pelo método previsto no número anterior, por escrito, no 
formulário de candidatura, realizarão o seguinte método de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10 — Provas de Conhecimentos (PC) — as provas de conhecimentos vi-
sam avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competên-
cias técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

10.1 — A prova de conhecimentos será escrita, com consulta, de natu-
reza teórica e de realização individual, em suporte de papel, podendo ser 
constituída por um conjunto de questões de resposta de escolha múltipla, 
de pergunta direta e ou de resposta livre (desenvolvimento), com a duração 
de 90 minutos, e versará sobre os temas a que se reportam os diplomas que 
se seguem, bem como sobre as alterações legislativas que sobre eles tenham 
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recaído e ou venham a recair até à data da realização da prova e ainda sobre os 
temas relacionados com programas internacionais e respetivos regulamentos:

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho normativo n.º 36/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de agosto de 
2008) e proposta de alteração dos Estatutos da Universidade de Lisboa 
(Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 29 de Novembro de 2011);

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções públicas 
(Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro);

Regime da Administração Financeira do Estado (Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho);

Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado pelos seguintes diplomas: 
Lei n.º 19/80, de 16 de julho, Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de julho, 
Decreto -Lei n.º 243/85, de 11 de julho, Decreto -Lei n.º 381/85, de 27 
de setembro, Decreto -Lei n.º 392/86, de 22 de novembro, Lei n.º 6/87, 
de 27 de janeiro, Decreto -Lei n.º 145/87, de 24 de março, Decreto -Lei 
n.º 147/88, de 27 de abril, Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;

Estatuto da Carreira de Investigação Científica, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 124/99, de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de 
setembro;

Lei do Orçamento de Estado 2011 e respetivo decreto -lei de execu-
ção orçamental (Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2011) Decreto -Lei n.º 29 -A/11, de 1 de março (decreto -lei 
de Execução Orçamental para 2011);

Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 52/2011, de 13 de outubro, 
que alterou e republicou a Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto);

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterado pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que regulamenta a tramitação do proce-
dimento concursal;

Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outu-
bro, que alterou e republicou o Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro);

Regime Jurídico do Património Imobiliário Público (Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de agosto);

Diretivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de março, alteradas pela Diretiva n.º 2005/51/CE, da 
Comissão, de 7 de setembro, e retificadas pela Diretiva n.º 2005/75/CE, 
do Parlamento Europeu e da Comissão, de 16 de novembro;

Estatuto do Bolseiro de Investigação (Lei n.º 40/2004, de 18 de 
agosto);

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública fora do país (Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto);

Equiparação a bolseiro de funcionários e agentes da Administração 
Pública (Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto);

Regime Jurídico de Instituições de Investigação Científica (Decreto-
-Lei n.º 125/99, de 20 de abril);

Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas (Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro);

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e respetivo 
Regulamento (Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro);

Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários da Administração 
Pública (Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, com a última alteração 
da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na adminis-
tração pública — SIADAP (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro);

Regime de Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e demais 
Pessoas Coletivas Públicas (Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 31/2008, de 17 de julho);

Constituição da Republica Portuguesa;
Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública (Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações subsequentes);
Acidentes em Trabalho e doenças profissionais (Decreto -Lei n.º 503/99 

de 20 de novembro, alterado pelos Decreto -Lei n.º 77/2001, de 5 de março, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

http://ec.europa.eu/index_pt.htm;
European Higher Education Area — The Bologna Declaration of 19 

June 1999: http://www.bologna -bergen2005.no/Docs/00 -Main_doc/
990719BOLOGNA_DECLARATION.PDF;

Lifelong Learning Programme (Programa Erasmus, Leonardo Da 
Vinci e Jean Monnet): http://ec.europa.eu/education/index_en.htm;

http://www.proalv.pt/public/PortalRender.aspx?PageID=442c4e7c-
-6daa -4b8e -babb -143c5090fc27;

Tempus Programme: http://ec.europa.eu/education/external -relation-
-programmes/doc70_en.htm;

http://eacea.ec.europa.eu/tempus/;
Erasmus Mundus: http://ec.europa.eu/education/external -relation-

-programmes/doc72_en.htm;
EU Strategy 2020: http://ec.europa.eu/europe2020/index_en.htm

10.2 — A avaliação da prova de conhecimentos terá em conta o 
domínio da língua portuguesa evidenciado pelos candidatos, e será 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.

11 — Avaliação curricular (AC) — a avaliação curricular visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida, e é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas;

12 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — a entrevista profis-
sional de seleção visa obter, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal 
e com o conhecimento do conteúdo inerente às funções a desempenhar.

13 — Classificação Final (CF):
13.1 — A CF será obtida numa escala de 0 a 20 valores, considerando-

-se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (PC × 70 %) + (EPS × 30 %).

13.2 — Para os candidatos na situação prevista no n.º 9.2. do presente 
aviso, a CF será obtida numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %).

13.3 — É excluído do procedimento o candidato quem tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

13.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção é equivalente à desistência do presente concurso.

13.5 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos can-
didatos, ainda que no procedimento lhe tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção. Em caso de igualdade de valoração serão adotados os 
critérios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Critérios de Seleção: Os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e os sistemas de valoração dos métodos constarão das atas do 
júri, que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação de Candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, sendo 
obrigatório, para exercício do direito de participação de interessados, o 
uso de formulário próprio aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, da 
Diretora -Geral da Administração e do Emprego Público, de 29 de abril, 
disponível na página eletrónica da Universidade de Lisboa, devendo ser 
enviado nos termos do ponto 8, supra.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Carlos Sirgado, Diretor do Departamento Académi-

co — RUL
1.º Vogal Efetivo: Maria Eugénia Balsas, técnica superior — FLUL
2.º Vogal Efetivo: Nuno Alves, Chefe de Divisão de Alu-

nos — RUL
1.º Vogal Suplente: Paula Fialho, Chefe de Divisão de Acreditação, 

Provas e Concursos — RUL
2.º Vogal Suplente: Inês Oliveira, Coordenadora do Núcleo de Provas 

Académicas — RUL

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

18 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação 
de documentos comprovativos das declarações que efetuou sob compromisso 
de honra e das informações que considere relevantes para o procedimento. As 
falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publicitada 
no sítio da Reitoria, em http://www.ul.pt, bem como notificada aos can-
didatos por, pelo menos, uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.
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21 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas circunstâncias 
e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, de 2 de maio, tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal, seguindo -se a aplicação dos critérios de preferência 
previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 85 -A/2009, de 22 de janeiro.

22 — Foi dispensada a consulta à ECCRC por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, de acordo com informação constante no 
sítio, www.dgap.gov.pt — FAQ’s — Procedimento concursal (Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro).

2 de abril de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor António Sampaio da 
Nóvoa.

205948255 

 Faculdade de Letras
Despacho n.º 5013/2012

Por despacho de 31 de dezembro de 2011 do Reitor da Universidade 
de Lisboa:

Doutora Sónia Marise de Campos Frota, Professora Auxiliar, do Mapa 
de Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, celebrado 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, 
em regime de tenure, precedido de concurso documental, para ocupar 
um posto de trabalho do mapa de pessoal da mesma Faculdade, na 
mesma carreira e na categoria de professor associado com agregação, 
em dedicação exclusiva, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 
2011, com o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 245, da 
tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários, nos termos do 
disposto no artigo 19.º, n.º 1, do Estatuto da Carreira Docente Universi-
tária, publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto.

31 de dezembro de 2011. — O Diretor, António M. Feijó.
205950977 

 Despacho n.º 5014/2012
Por despacho de 22 de março de 2012 do Diretor da Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa, exarado no uso de competência 
delegada pelo Reitor da mesma Universidade:

Renovação de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo 
resolutivo certo, a tempo parcial (50 %), com Maria João Costa Luz 
da Palma, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2012 e a duração 
de 1 ano, com a categoria de Assistente Convidada e o vencimento 
correspondente ao Escalão 1, Índice 140, nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
e do n.º 1 do artigo 32.º do Estatuto da carreira Docente Universitária, 
publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

23 de março de 2012. — O Diretor, António M. Feijó.
205950944 

 Despacho n.º 5015/2012
Por despacho de 9 de março de 2012 do Diretor da Faculdade de Letras 

da Universidade de Lisboa, exarado no uso de competência delegada 
pelo Reitor da mesma Universidade:

Renovação de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo re-
solutivo certo, com Ana Maria dos Santos Lóio, com efeitos a partir de 16 
de março 2012 e a duração de 2 anos, com a categoria de Assistente e o 
vencimento correspondente ao Escalão 1, Índice 140, nos termos das dis-
posições conjugadas do n.º 3 alínea c) do artigo 10.º do Estatuto da carreira 
Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 de 
31 de agosto. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

23 de março de 2012. — O Diretor, António M. Feijó.
205950993 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 5016/2012
Por despacho de 22 de março de 2012, do Sr. Reitor da U.L.:
Discente David Samuel Cordeiro Sousa — celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas — termo resolutivo certo, para exercer 
funções de monitor para a área da Bioquímica do Mestrado em Medi-
cina, com início a 2 de abril de 2012 válido por um ano eventualmente 
renovável, com remuneração correspondente a 40 % da categoria de 
assistente estagiário no índice 100 da carreira docente universitária.

2 de abril de 2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205945096 

 Despacho (extrato) n.º 5017/2012
Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 22 de março 

de 2012:
Doutor António de Quinhones Levy Gomes, admitido com contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo (1 ano), como professor 
auxiliar convidado a 0 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
com efeitos a 2 de abril de 2012. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

2 de abril de 2012. — O Secretário, Luís Pereira.
205944967 

 Despacho (extrato) n.º 5018/2012
Por despacho de 22 de março de 2012, do Sr. Reitor da U. L.:
Doutor Carlos Manuel Zagalo Fernandes Ribeiro — celebrado Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas — Termo Resolutivo Certo, para exercer 
funções de Assistente Convidado a 40 % para a área da Cirurgia Geral I 
do Mestrado em Medicina (IPO), com início a 02/04/2012 válido por um 
ano eventualmente renovável, com remuneração correspondente a 40 % 
da categoria de Assistente no índice 140 da carreira docente universitária.

03/04/2012. — O Secretário, Dr. Luís Pereira.
205950222 

 Despacho (extrato) n.º 5019/2012
Por despacho do Sr. Diretor da F. M. de 28/03/2012, por delegação 

do Sr. Reitor da U. L.:
Dr. João Carlos Matos Goes Pignatelli — Assistente Convidado 40 % 

desta Faculdade a exercer funções na clínica universitária de Dermatologia, 
foi autorizado o seu pedido de denúncia de contrato, a partir de 31/03/2012.

3 de abril de 2012. — O Secretário, Dr. Luís Pereira.
205950093 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Despacho n.º 5020/2012
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 39.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, avoco, com efeitos a 1 de março de 
2012, as competências subdelegadas à Dr.ª Alexandra Maria Pestana de Castro, 
pelo Despacho n.º 2063/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
N.º 31, de 13 de fevereiro, de autorização de realização e pagamento de despe-
sas, com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços.

29 de fevereiro de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor José Manuel 
Nunes Castanheira da Costa.

205950466 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho n.º 5021/2012
Por despacho de 7 de março de 2012 do Reitor da Universidade do 

Porto, foi autorizado o contrato de trabalho a termo certo, da Doutora 
Sara Cristina Ferreira Marques Antunes, como Professora Auxiliar 
Convidada, pelo período de 22 de março de 2012 a 21 de março de 
2013. A docente fica posicionada no 1.º escalão, índice 195 da carreira 
remuneratória do Pessoal Docente Universitário. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

2 de abril de 2012. — A Chefe de Divisão da Divisão de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas.

205948296 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.º 5022/2012
Ao abrigo da alínea d) do n.º artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Regime, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Joceline Marie 




